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Anteprojeto lei  ______ de 2015
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE  LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica instituído o “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”, no âmbito do Município de Sete Lagoas.


Parágrafo único. O “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”, será comemorado, anualmente, no dia 17 de novembro, fazendo parte do Calendário de Eventos do Município de Sete Lagoas.


Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá promover a divulgação do “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”, realizando palestras, seminários, painéis e quaisquer outros eventos que tenham por objeto uma forma de lembrar “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”.


Parágrafo único. É facultado ao Poder Público convidar instituições, entidades e membros da sociedade civil organizada para participar da organização e realização do “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”.


Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, se houver, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município de Sete Lagoas.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de Sessões, 20 de fevereiro de 2015

MILTON MARTINS 

VEREADOR 
JUSTIFICATIVA :


Educar para o trânsito é fundamental na atual conjuntura. As transgressões contribuem para o agravamento dos acidentes que ocorrem constantemente não só nas vias urbanas, como também nas Brs. 
A prevenção passa primeiro pela conscientização da sociedade e, depois, pela necessidade de se ter um trânsito seguro, respeitando as leis que garantem a integridade do cidadão.


        O anteprojeto é uma das formas de mudar o comportamento da população na busca de um trânsito mais seguro e humanizado, reduzindo os acidentes e preservando vidas. 

